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1) PORTARIA Nº 594, DE 28 DE ABRIL DE 2014 - MTE/GM

RETIFICAÇÃO(*)

Na Portaria nº 594, de 28 de abril de 2014, publicada no Diário Oficial da 
União de 2 de maio de 2014, Seção 1, páginas  72 a 77,  no ANEXO "NR-13 - 
Caldeiras, Vasos de Pressão e Tubulações"

onde se lê:
"13.2.1 ..........
......................
c) vasos de pressão que contenham fluido da classe A, especificados no 

item 13.5.1.2, alínea "()", independente das dimensões e do produto P.V;
d) recipientes móveis com P.V superior a 8 (oito) ou com fluido da classe 

A, especificados no item 13.5.1.2, alínea "()";
e) tubulações ou sistemas de tubulação interligados a caldeiras ou vasos de 

pressão, que contenham fluidos de classe A ou B conforme item 13.5.1.2, alínea 
"()" desta NR.

....................."
Leia-se:
"13.2.1...........
......................
c) vasos de pressão que contenham fluido da classe A, especificados no 

item 13.5.1.2, alínea "a", independente das dimensões e do produto P.V;
d) recipientes móveis com P.V superior a 8 (oito) ou com fluido da classe 

A, especificados no item 13.5.1.2, alínea "a";
e) tubulações ou sistemas de tubulação interligados a caldeiras ou vasos de 

pressão, que contenham fluidos de classe A ou B conforme item 13.5.1.2, alínea "a" 
desta NR."

Onde se lê:
"13.2.2...........
......................
g)  vasos de pressão com diâmetro interno inferior  a  150 mm (cento e 

cinquenta milímetros) para fluidos das classes B, C e D, conforme especificado no 
item 13.5.1.2, alínea "()";

......................"
Leia-se:
"13.2.2...........
......................
g)  vasos de pressão com diâmetro interno inferior  a  150 mm (cento e 

cinquenta milímetros) para fluidos das classes B, C e D, conforme especificado no 
item 13.5.1.2, alínea "a";

......................"
Onde se lê:
"13.5.4.4 Os vasos de pressão categorias IV ou V de fabricação em série, 

certificados  pelo  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Qualidade  e  Tecnologia  - 



INMETRO,  que  possuam  válvula  de  segurança  calibrada  de  fábrica  ficam 
dispensados  da  inspeção  inicial  e  da  documentação  referida  no  item  13.5.1.6, 
alínea "(), desde que instalados de acordo com as recomendações do fabricante."

Leia-se:
"13.5.4.4 Os vasos de pressão categorias IV ou V de fabricação em série, 

certificados  pelo  Instituto  Nacional  de  Metrologia,  Qualidade  e  Tecnologia  - 
INMETRO,  que  possuam  válvula  de  segurança  calibrada  de  fábrica  ficam 
dispensados  da  inspeção  inicial  e  da  documentação  referida  no  item  13.5.1.6, 
alínea "c", desde que instalados de acordo com as recomendações do fabricante."

(*)  Republicada  por  ter  saído  no  DOU de  8-7-2014,  Seção  2,  página  59,  com 
incorreção no original.
DOU 09/07/2014, Seção 1, n. 129, p. 43

2) PORTARIA N. 90 DE 3 DE JULHO DE 2014 – CNJ

Institui  o  Comitê  Gestor  da  Rede  de  Governança  de 
Priorização do Primeiro Grau.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,

CONSIDERANDO a edição da Resolução CNJ n.  194,  de 26 de maio de 
2014, que instituiu a Política Nacional de Atenção Prioritária ao Primeiro Grau de 
Jurisdição;

CONSIDERANDO  a  criação  da  Rede  de  Priorização  do  Primeiro  Grau, 
constituída por representantes de todos os tribunais brasileiros, sob a coordenação 
do CNJ;

CONSIDERANDO que a Resolução CNJ n. 194 conferiu à Presidência deste 
Conselho,  em  conjunto  com a  Corregedoria  Nacional  de  Justiça  e  a  Comissão 
Permanente  de  Estatística,  Gestão  Estratégica  e  Orçamento,  a  atribuição  de 
coordenar as atividades da Rede de Priorização do Primeiro Grau;

RESOLVE:
Art. 1º Instituir o Comitê Gestor da Política Nacional de Atenção Prioritária 

ao  Primeiro  Grau de  Jurisdição,  com as  seguintes  atribuições,  sem prejuízo  de 
outras necessárias ao cumprimento dos seus objetivos:

I - coordenar as atividades da Rede de Priorização do Primeiro Grau de 
Jurisdição na gestão e implementação da Política;

II  -  propor  indicadores,  metas,  programas,  projetos  e  ações  nacionais 
vinculados a cada uma das linhas de atuação da Política, bem como auxiliar a sua 
implementação;

III - atuar na interlocução entre a Rede de Governança de Priorização do 
Primeiro Grau e a Rede de Governança Colaborativa do Poder Judiciário, bem assim 
com os Comitês Gestores Regionais;

IV - fomentar a criação de fórum permanente de diálogo interinstitucional 
voltado ao cumprimento dos objetivos da Política, com a participação de instituições 
públicas e privadas ligadas ao sistema de justiça, inclusive grandes litigantes, bem 
como coordenar a sua atuação;

V - realizar reuniões, encontros e eventos vinculados à Política;
VI - propor formas de reconhecimento, valorização e premiação de boas 

práticas, projetos inovadores e participação destacada de magistrados e servidores 
no desenvolvimento da Política;

VII - auxiliar a Presidência do CNJ no acompanhamento do cumprimento da 
Resolução CNJ n. 195, que dispõe sobre a distribuição do orçamento de primeiro e 
segundo graus nos tribunais brasileiros;

VIII - monitorar, avaliar e divulgar os resultados alcançados.
Art.  2º  O Comitê  Gestor  da  Política  Nacional  de Atenção  Prioritária  ao 

Primeiro Grau de Jurisdição terá a seguinte composição:



I - 1 (um) Conselheiro indicado pela Comissão Permanente de Estatística, 
Gestão Estratégica e Orçamento, que o coordenará;

II - 1 (um) Conselheiro de cada uma das demais Comissões Permanentes 
do CNJ, por elas indicados;

III - 1 (um) Juiz Auxiliar da Presidência do CNJ;
IV - 1 (um) Juiz Auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça.
Parágrafo  único.  O  Comitê  Gestor  Nacional  atuará  em  permanente 

interação  com  a  Secretaria  Geral  do  CNJ  e  poderá  solicitar  auxílio  técnico  e 
operacional  das  unidades  administrativas,  bem  como  requerer  à  Presidência  a 
participação de colaboradores eventuais.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Ministro Joaquim Barbosa

DJe 09/07/2014, n. 117, p. 3
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